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RESOLUÇÃO N° 10 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 DO 
CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO

Resolução que dispõe sobre o Regimento Interno da 
Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado de 
Pernambuco.

 O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado 
de Pernambuco, órgão de Administração Superior, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 102 da Lei 
Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, e art.10, 
II da Lei Complementar nº 20, de 09 de Junho de 1998, resolve 
aprovar o seguinte Regimento Interno:

 TÍTULO I
 DA CORREGEDORIA GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA

Art. 1º. A Corregedoria Geral da Defensoria Pública, nos termos 
do art. 6º, I, �e�, e art. 12, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
20, de 09 de junho de 1998, é órgão autônomo da Administração 
Superior da Defensoria Pública, incumbindo-lhe a orientação, 
supervisão e  scalização da atividade funcional e da conduta dos 
membros e demais servidores da Instituição.
Parágrafo único. A Corregedoria Geral da Defensoria Pública 
reger-se-á pelas disposições constitucionais e legais, em especial 
a Lei Complementar Federal nº 80/94, Lei Complementar Estadual 
nº 20/98, o Regimento Interno do Conselho Superior, o Código 
de Ética (Resolução nº 05/2020), por este Regimento Interno e 
demais normas atinentes.

 CAPÍTULO ÚNICO
 DA ORGANIZAÇÃO, DA COMPOSIÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES 

DA CORREGEDORIA GERAL
Art. 2º. A Corregedoria Geral da Defensoria Pública será dirigida 
por uma Corregedora ou um Corregedor Geral, indicado dentre 
os integrantes da classe especial, em lista tríplice, formada pelo 
Conselho Superior, e nomeada(o) pela Defensora Pública ou pelo 
Defensor Público Geral para mandato de 02 (dois) anos, permitida 
01 (uma) recondução.
§ 1º As eleições para formação da lista tríplice destinada à escolha 
da Corregedora ou do Corregedor Geral serão realizadas de 
conformidade com as regras estabelecidas em Resolução do 
Conselho Superior da Defensoria Pública.
§ 2º A Corregedoria Geral da Defensoria Pública contará, ainda, 
com as atividades da Corregedoria Auxiliar, formada por dois 
membros da classe especial, indicados pela Corregedora ou pelo 
Corregedor Geral e designados pela Defensora Pública ou pelo 
Defensor Público Geral.
§ 3º Os membros indicados para compor a Corregedoria Auxiliar 
 carão afastados de suas atribuições atinentes a sua lotação.
§ 4º Serão destinados à composição e à organização da 
Corregedoria Geral servidores da Defensoria Pública, nas áreas 
jurídicas, administrativas, de informática e de estatística.
§ 5º A Corregedora ou Corregedor Geral da Defensoria Pública 
indicará um dos membros da Corregedoria Auxiliar para substituí-
lo em suas ausências.
§ 6º A Corregedora ou Corregedor Geral poderá ser destituído 
antes do término do mandato, por ato da Defensoria Pública 
Geral, mediante proposta aprovada pelo voto de 2/3 (dois terços) 
do Conselho Superior, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, nos casos de abuso de poder, conduta incompatível ou 
grave omissão dos deveres do cargo.
Art. 3º. São atribuições da Corregedoria Geral da Defensoria 
Pública:
I-  scalizar as atividades dos órgãos e agentes da Defensoria 
Pública do Estado;
II- realizar correições e inspeções funcionais;
III- sugerir à Defensoria Pública Geral o afastamento de membro 
que esteja sendo submetido a correição, sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, quando cabível; 
IV- supervisionar as atividades funcionais dos membros da 
Defensoria Pública em estágio probatório;
V- propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior a 
suspensão do estágio probatório de membros da Defensoria 
Pública do Estado; 
VI- receber e processar as representações contra os membros e 
servidores da Defensoria Pública do Estado;
VII- apresentar à Defensoria Pública Geral, em janeiro de cada 
ano, relatório das atividades desenvolvidas no ano anterior;
VIII- propor a instauração de processo disciplinar contra membros 
e servidores da Defensoria Pública;
IX- celebrar Termo de Ajustamento de Conduta Correcional (TACC);
X- propor ao Conselho Superior a exoneração de membros da 
Defensoria Pública que não cumprirem as condições do estágio 
probatório, nos termos do art.1º, parágrafo único da Resolução do 
CSDP/PE nº05/2016;
XI- expedir normas, no limite de suas atribuições, visando à 
regularidade e ao aperfeiçoamento das atividades da Defensoria 
Pública, resguardada a independência funcional de seus 
membros;
XII- expedir recomendações aos membros e servidores da 
Defensoria Pública sobre matéria afeta à competência da 
Corregedoria Geral da Defensoria Pública;
XIII- propor a elaboração e alteração do regimento interno da 
Corregedoria Geral;
XIV- propor ao Conselho Superior a regulamentação do estágio 
probatório dos membros;
XV- realizar o controle das informações e estatísticas acerca das 
atividades, do desempenho, da produtividade e dos resultados 
dos serviços e ações jurídicas da Defensoria Pública do Estado, 
elaborando os relatórios e demonstrativos respectivos;
XVI- recomendar à Defensoria Pública Geral a distribuição dos dias 
e horários de trabalho de membro da Defensoria Pública, entre 
lotação e acumulação, ouvido o(a) Defensor(a) e a Subdefensoria 
a que estiver vinculado(a);
XVII- desempenhar outras atribuições previstas em lei ou ato 
normativo da Defensoria Pública.
Parágrafo único. A distribuição dos dias e horários de trabalho 
recomendada pela Corregedoria Geral independe da designação 
de lotação ou acumulação, devendo atender o interesse público, 
podendo ser reavaliada a qualquer tempo pelo órgão correcional.
Art. 4º. São atribuições dos membros da Corregedoria Auxiliar:
I- assistir à Corregedoria Geral no exercício das atribuições 
previstas nos incisos de I a XVII do artigo 3º, deste Regimento 
Interno;
II- apresentar pareceres à Corregedoria Geral;
III- realizar correições e inspeções nos órgãos de atuação, 
mediante delegação da Corregedoria Geral;
IV- propor à Corregedoria Geral a expedição de atos visando à 
regularidade e ao aperfeiçoamento dos serviços da Defensoria 
Pública;
V- acompanhar e orientar o estágio probatório dos membros da 
Defensoria Pública;
VI- desempenhar outras atribuições previstas em lei ou por 
delegação da Corregedoria Geral.

 TÍTULO II
 DOS ATOS E DOS REGISTROS DA CORREGEDORIA GERAL 

E DA ESTATÍSTICA DAS ATIVIDADES DOS DEFENSORES 
PÚBLICOS
 CAPÍTULO I

 DOS ATOS DA CORREGEDORIA GERAL
Art. 5º. A Corregedoria Geral atuará por meio de atos, portarias, 
ofícios, noti cações, comunicados, decisões, recomendações, 
relatórios, pareceres e despachos.
Art. 6º. As comunicações dos expedientes da Corregedoria Geral 
serão efetuadas, por meio eletrônico, via email institucional ou 
sistema eletrônico integrado vigente.
Parágrafo único. Os membros e servidores da Defensoria Pública 
deverão atender às normas da Corregedoria Geral, sob pena de 
responsabilidade administrativa disciplinar.

 CAPÍTULO II
 DOS REGISTROS E DOS ARQUIVOS DA CORREGEDORIA 

GERAL
Art. 7º. A Corregedoria Geral manterá registros de suas atividades 
através de sistema eletrônico integrado vigente.
§ 1º A equipe de informática institucional desenvolverá sistemas 
de armazenamento e segurança dos dados.
§ 2º Excepcionalmente, os registros poderão ser arquivados de 
forma física.

Art. 8º. Todos os requerimentos e comunicações destinados à 
Corregedoria Geral deverão ser feitos, prioritariamente, de forma 
digital, ou, excepcionalmente, de forma física. Neste último caso, 
o documento deverá ser entregue, digitalizado e protocolado no 
sistema eletrônico integrado vigente e utilizado pela secretaria do 
órgão, salvo situações em que este se encontre indisponível.
Parágrafo Único. Em casos de indisponibilidade do sistema, 
os documentos serão autuados e numerados, com posterior 
prosseguimento, na forma física, até a normalização, o qual, com 
o retorno da plataforma eletrônica, será digitalizado e transferido 
para a mesma, sendo as partes presentes devidamente noti cadas 
quanto à alteração.
Art. 9º. Todos os expedientes gerados e/ou recebidos na 
Corregedoria Geral serão registrados na forma digital e arquivados 
eletronicamente no sistema digital interno do órgão, obedecidas 
às normas estabelecidas neste Regimento Interno e as normas 
complementares disciplinadas em ato da Corregedoria Geral.
Parágrafo único. É vedada a remessa ao Arquivo Geral da 
Defensoria Pública, em qualquer hipótese, dos documentos e 
procedimentos pertencentes ao acervo da Corregedoria Geral.
Art. 10. Os procedimentos e documentos arquivados de forma 
física poderão ser eliminados através de processo mecânico de 
destruição que inviabilize a leitura de seu conteúdo, desde que 
obedecidas às normas complementares disciplinadas em ato da 
Corregedoria Geral ou da Defensoria Pública Geral.
Parágrafo único. A eliminação dos procedimentos e documentos 
arquivados de forma física será efetuada no próprio órgão 
correcional, após autorização da Corregedoria Geral, e sob a sua 
supervisão, lavrando-se o respectivo termo.

 
 Seção I

 DO ACESSO AOS DADOS
Art. 11. O acesso aos dados da Corregedoria Geral é restrito aos 
membros e servidores lotados no órgão correcional, observando-
se o sigilo funcional, sob as penas da lei.
Parágrafo único. Quando cabível, a Corregedoria Geral 
possibilitará o acesso às informações à Defensoria Pública Geral 
e aos demais membros ativos do Conselho Superior.

 Seção II
 DA FICHA FUNCIONAL CORRECIONAL

Art. 12. A  cha funcional correcional compreende as informações 
pessoais, funcionais e disciplinares dos membros da Defensoria 
Pública, bem como, os documentos relativos a elas.
Art. 13. As informações serão registradas em  cha funcional 
individual, que poderá ser organizada em sistema informatizado.
Art. 14. Devem constar obrigatoriamente, além das informações 
e dos documentos determinados pela Corregedoria Geral, 
disciplinados em ato próprio, o seguinte:
I- dados pessoais atualizados;
II- referências à nomeação e à designação relativas ao ingresso 
na carreira dos membros ou servidores;
III- histórico do período de estágio probatório de membro ou 
servidores;
IV- informações relativas à movimentação na carreira, às 
designações e aos afastamentos;
V- observações e recomendações feitas em correições ou visitas 
de inspeção;
VI- representações, sindicâncias e processos administrativos 
disciplinares instaurados, com sua respectiva conclusão;
VII- termo de ajustamento de conduta correcional  rmado perante 
a Corregedoria Geral;
VIII- referências elogiosas e de demérito determinadas pelos 
órgãos da administração superior;
IX- o desempenho de cargos e funções nos órgãos da Defensoria 
Pública.
Art. 15. As anotações que importem em demérito serão, antes de 
serem efetuadas, comunicadas ao membro da Defensoria Pública 
interessado, que poderá apresentar justi cativa à Corregedoria 
Geral, no prazo de 30 (trinta) dias.
§ 1º Não sendo aceita a justi cativa, o interessado poderá recorrer 
ao Conselho Superior da Defensoria Pública, no prazo de 03 (três) 
dias, a contar da data da ciência da decisão.
§ 2º Não havendo recurso, ou sendo este desprovido, será 
efetuada a anotação.
Art. 16. O acesso às  chas funcionais correcionais é restrito aos 
membros e servidores da Corregedoria Geral.
Parágrafo único. A Corregedoria Geral, quando solicitada, 
possibilitará o acesso das  chas funcionais à Defensoria Pública 
Geral, aos demais membros do Conselho Superior, além do 
membro interessado, a sua respectiva  cha funcional.

 CAPÍTULO III
 DO SERVIÇO DE ESTATÍSTICA E DAS ATIVIDADES DOS 

MEMBROS DEFENSORIAIS
Art. 17. O serviço de estatística da Corregedoria Geral consiste 
em realizar o controle das informações e estatísticas acerca das 
atividades, do desempenho, da produtividade e dos resultados 
dos serviços e ações jurídicas da Defensoria Pública do Estado, 
elaborando os relatórios e demonstrativos respectivos.
§ 1º O relatório terá como fonte os dados extraídos do sistema 
de produtividade vigente e deverá ser disponibilizado no sítio 
eletrônico o cial da Defensoria Pública.
§ 2º A Corregedoria Geral poderá expedir normas com objetivo de 
alcançar maior  delidade dos atos praticados pelos membros e 
agilidade na elaboração dos relatórios estatísticos.
Art. 18. No mês de janeiro de cada ano, os dados estatísticos 
das atividades dos membros da Defensoria Pública relativos ao 
ano anterior serão condensados em relatório circunstanciado, 
no qual constará a análise, em comparação com o ano anterior, 
do acréscimo ou decréscimo de atividades e considerados os 
números gerais.
Art. 19. O relatório anual das atividades dos membros da 
Defensoria Pública será encaminhado à Defensoria Pública Geral, 
que submeterá ao Conselho Superior para apreciação, nos termos 
do art. 21, inciso X, da Resolução nº 09/2020.

 TÍTULO III
 DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DO MEMBRO DEFENSORIAL

Art. 20. O estágio probatório será disciplinado por resolução 
aprovada pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do 
Estado de Pernambuco.

 TÍTULO IV
 DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DOS IMPEDIMENTOS

 CAPÍTULO I
 DOS DEVERES

Art. 21. São deveres dos membros da Defensoria Pública do Estado:
I- residir na localidade onde exercem suas funções, na forma do 
que dispuser a lei;
II- desempenhar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os 
serviços a seu cargo e os que, na forma da lei lhes sejam 
atribuídos pela Defensoria Pública Geral do Estado;

RESOLUÇ Ã O N° 09 de 21 de dezembro de 2023
 
Dispõe sobre a vedação de nomeação ou designação de parentes de membros da Defensoria Pública para cargos em comissão, 
funções grati cadas e estágio o cial remunerado no âmbito da estrutura da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco e dá 
outras providências.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 102, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, e pelo art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 
20/1998, a quem compete exercer atividades normativas, regulamentares e decisórias, e também

CONSIDERANDO os princí pios constitucionais da legalidade, impessoalidade e moralidade, previstos no art. 37 da Constituiç ã o Federal;

CONSIDERANDO que tais princípios proíbem o exercício da competência administrativa para obter proveito pessoal ou qualquer espécie 
de favorecimento, assim como impõem a necessária obediência aos preceitos éticos, principalmente os relacionados à indisponibilidade 
do interesse público;

CONSIDERANDO o disposto na Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal, que trata da prática de nepotismo, no âmbito 
da administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
assegurando que tal conduta viola a Carta da República;

CONSIDERANDO que constitui ato atentatório ao decoro do cargo de Defensor(a) Público(a) nomear ou designar para cargos em 
comissão e para funções comissionadas, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, próprio ou de outro membro da Defensoria 
Pública, nos termos do art. 11, inciso XX,do Código de Ética da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco (Resolução nº 05/2020); e

CONSIDERANDO,  nalmente, os entendimentos lançados pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE) acerca da temática.

 RESOLVE:

Art. 1º - Fica vedada a nomeação ou designação, para os cargos em comissão, para as funções grati cadas e para estágio o cial 
remunerado, no âmbito de qualquer órgão da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, de cônjuge, companheiro ou parente, 
consangüíneo ou a m, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros.

Art. 2º - Resta vedada, ainda, a contratação:
I - em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios membro da Defensoria 
Pública ou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por a nidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos 
Defensores Públicos, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento;
II - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário membro 
da Defensoria Pública ou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por a nidade até o terceiro grau, inclusive, de 
Defensores Públicos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes 
de cargos de direção, che a e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação.

Art. 3º - A proibição não alcança:
I- o servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo dos quadros da Defensoria Pública ou estagiário aprovado em seleção 
pública, caso em que a vedação é restrita à nomeação ou designação para servir junto ao membro determinante da incompatibilidade;
II- o servidor ocupante de cargo em comissão ou função grati cada cuja posse ou designação seja anterior à posse do membro da 
Defensoria Pública.

Art. 4° - O nomeado ou contratado, antes da posse, declarará por escrito não ter relação familiar ou de parentesco que importe prática 
vedada na forma dos artigos 1° e 2º desta Resolução, devendo a declaração constante do anexo I ser entregue à Unidade de Recursos 
Humanos ou ao setor de estágio.

Art. 5º - Os cargos de assessoria de membros da Defensoria Pública serão providos por bacharel(a) em Direito, com inscrição na Ordem 
dos Advogados do Brasil.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS
PRESIDENTE DO CSDP

CLODOALDO BATTISTA DE SOUSA
CONSELHEIRO NATO � SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL INSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO

MANOEL JERÔNIMO DE MELO NETO
CONSELHEIRO NATO � CORREGEDOR-GERAL

MARIA SALETE GOMES DO NASCIMENTO MENEZES
CONSELHEIRA ELEITA

WILTON JOSÉ DE CARVALHO
CONSELHEIRO ELEITO

EDUARDO JOSÉ TASSARA TAVARES
CONSELHEIRO ELEITO

DANDY DE CARVALHO SOARES PESSOA
CONSELHEIRA ELEITA

ANEXO I
DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

Identi cação
Nome:   _____________________________________________________________________________________
RG:______________________________________ CPF:______________________________________
Declaração para  ns de:
( ) Provimento para cargo em comissão.
( ) Designação para função grati cada.
( ) Contratação de Estagiário.
( ) Contratação de pessoa jurídica, da qual o declarante seja sócio, para prestação de serviços ou fornecimentos de bens, em favor da 
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
DECLARO, para todos os efeitos legais, que:
( ) OPÇÃO 01 � Que não sou cônjuge, companheiro(a) ou parente, consangüíneo ou a m, até o terceiro grau, inclusive, de Defensor(a) 
Público(a) da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
( ) OPÇÃO 02 � Que sou cônjuge, companheiro(a) ou parente, consangüíneo ou a m, até o terceiro grau, inclusive, de Defensor(a) 
Público(a) da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco..
Caso Vossa Senhoria tenha marcado a opção 02 informar abaixo o nome do conjuge ou parentesco (indicando o grau de parentesco), 
bem como o cargo e a data da contratação.
Nome:__________________________________________ Cargo:___________________________________________
Parentesco:_____________________________________ 
Unidade de Lotação:___________________________

Local, data.
 _______________________________________________________

Declarante


